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1. APRESENTAÇÃO 

 

A Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Goiás possui, 

entre suas competências legais, a atribuição de produzir relatório anual de atividades, 

conforme disposto no art. 16 da Lei nº 16.168, de 11 de dezembro de 2007 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, no art. 26 da Resolução nº 22, 

de 04 de setembro de 2008 - Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Goiás e, na Resolução Administrativa nº 8, de 19 de agosto de 2015. 

 

O presente Relatório objetiva apresentar, à Presidência do Tribunal de 

Contas e à sociedade em geral, as atividades desempenhadas pela Corregedoria-

Geral durante o ano de 2025, em estrita observância do disposto no artigo 3º, 

parágrafo VI, da Resolução Administrativa nº 8, de 2015. 

 

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 

No transcurso do ano de 2025, a Corregedoria-Geral procedeu às 

atividades abaixo especificadas: 

 

 • Levantamento do estoque processual existente na Corregedoria; 

 • Elaboração do Relatório Estatístico Bimestral relativo ao 1º, 2º, 3º, 4º, 5º 

e 6º bimestres de 2025, com o objetivo de informar o quantitativo de processos 

existentes em cada uma das áreas envolvidas nos processos finalísticos da Corte de 

Contas, para que, conhecendo-os, pudessem gerir de forma racional seus estoques; 

 • Expedição da Portaria nº 001/2025, emitida pela Corregedora-Geral para 

publicação do Plano Anual de Correição e Inspeção 2025; 

 • Expedição da Portaria nº 002/2025, emitida pela Corregedora-Geral 

sobre a designação da equipe de servidores da Corregedoria-Geral para realização 

da Correição no Serviço de Análise de Recursos, unidade subordinada à Secretaria 

de Controle Externo; 
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 • Expedição da Portaria nº 003/2025, emitida pela Corregedora-Geral 

sobre a designação da equipe de servidores da Corregedoria-Geral para realização 

da Correição no Serviço de Fiscalização de Licitações, unidade subordinada à 

Secretaria de Controle Externo; 

•         Elaboração e publicação do Relatório de Correição realizada no Serviço 

de Análise de Recursos;  

•         Elaboração e publicação do Relatório de Correição realizada no Serviço 

de Fiscalização de Licitações; 

 • Indicação de servidor para participação da RAC (Reunião de Análise 

Crítica) e RAE (Avaliação de Estratégia) neste Tribunal; 

 • Indicação de servidor para participação como instrutor no treinamento 

do “Programa de Integração e Ambientação de Novos Colaboradores” realizado pela 

Escola Superior de Controle Externo, em parceria com a Secretaria de Controle 

Externo deste Tribunal, no dia 17 de junho de 2025, com carga horária de 02 (duas) 

horas; 

 • Recepção de Visita Institucional feita pela Chefe de Gabinete da 

Corregedoria do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins (TCE-TO), Sra. Aida 

Maria do Amaral, acerca dos métodos de trabalho realizados pela Corregedoria-Geral 

do TCE-GO, afim de contribuir com sua gestão no biênio 2025/2026; 

•      Participação da Corregedoria do TCE-GO no Encontro Nacional das 

Corregedorias, Controles Internos e Ouvidorias dos Tribunais de Contas – ENCCO 

2025. Realizado no Estado do Amapá, teve como tema central “Sustentabilidade e 

Governança: Para um Futuro mais Transparente e Inclusivo”, foi promovido pelo TCE-

AP e pelo IRB. O encontro reuniu representantes de todo o país para discutir a 

integração da sustentabilidade ambiental e social com a governança pública e o 

controle interno. 

• Participação da Equipe de Assessoria da Corregedoria juntamente com 

a Comissão de Ética nas reuniões institucionais realizadas para realizar a atualização 

do Código de Ética de Servidores do TCE-GO. 
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2.1 Processos Por Tempo De Permanência 

 

Status Quantidade 

Processos em andamento na Corregedoria-Geral em 31/12/2025 6 

Tramitações na Corregedoria-Geral  de 01/01/2025 a 31/12/2025 142 

Processos arquivados no período de 01/01/2025 a 31/12/2025 8 

Fonte de informação: GPRO TCE-GO 

3. DOCUMENTOS EMITIDOS 

 

No período correspondente ao ano de 2025, foram emitidos o 

quantitativo de documentos abaixo especificados: 

•         Despacho: 140; 

•         Memorando: 30; 

•         Relatório Estatístico Bimestral: 6; 

•         Relatório de Correição: 2; 

•         Portaria: 3. 

 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Diante do exposto, encaminha-se à Presidência do Tribunal de Contas 

do Estado de Goiás o presente Relatório Anual de Atividades da Corregedoria-Geral, 

contendo a síntese das atividades pertinentes ao ano de 2025, todas realizadas em 

consonância com a Lei Orgânica, o Regimento Interno deste Tribunal de Contas e a 

Resolução Administrativa nº 8, de 2015.  
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A Corregedoria-Geral espera estar atendendo às suas atribuições legais 

e, desse modo, contribuindo para a gestão de Vossa Excelência e para a melhoria da 

qualidade do controle externo exercido pelo Tribunal. 

 

 

Goiânia, 15 de janeiro de 2026. 

 

Conselheira Carla Cíntia Santillo 
Corregedora-Geral 

 

 


